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GABINETE DO PREFEITO 

guinte lei: 
Artigo lQ-

Artigo zg-

LEI RO 1 305/66, DE lD DE NOVEMBRO DE l 966. 

Dispõe sÔbre prorrogarsão da vigência da Lei 
no 1 254 de 25-5-1966 • 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal decret e eu sanciono a se-

Fica prorrogado até 31 de Dezembro de 1 966 o prazo de vigên-
cia da lei na 1 254, 25 de maio de 1 966. 

Esta lei entrar� na data d sua publicaçã(), revogadas 
as disposiçõe 
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D ire 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 
lQ de novembro de 1 966. 
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